
• 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba 
Estado de São Paulo 

f' 

LEI Nº 1.961, DE 11 DE AGOSTO DE 2011. 

Autor: Órgão Executivo. 

Dfapõe sobre abertura de créduo 
suplementurlespecia/ ao Orçamento do 
Município. 

ANTONIO CARLOS DA SILVA, Prefeito Municipal da F.stância Balneária de 
Caraguatatuba, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, FAl SABER. que a 
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. lº Hca o Poder I:.xecutivo autorizado a abrir crédito suplementar/especial no vaJor 
de RS 6.934.320,92 (seis milhões, novecentos e trinta e quatro mil, trezentos e vinte reais e 
noventa e dois centavos), para as seguintes dotações no orçamento vigente: 

02.02.01 - 04 122.0008 2018 -3.3.90.36.00-66 Fonte de recurso O 1 
Outros servicos de terceiros -pessoa flsica 50.000.00 
02.03.01 - 04.121.0009 2021 -3.3.90.36.00- 79 Fonte de recurso O 1 
Outros serviços de terceiros - pessoa flsica 125.000,00 
02.04.01 - 04.122.0010.2022 -3.3.90.47.00- 94 Fonte de recurso 01 

Obri!Ulcões tributárias e conbribulivas 800.000,00 
02.04.01 - 04.122.00 1 0.2023 -4.4.90.52.00 - 98 Fonte de recurso OI 
Equipamento e material pennanente 10.000.00 
02.06.01 - 15.451.0014.1008 - 4.4.90.51.00- 127 Fonte de recurso 02 

Obras e instalações 2.126.320,92 
02.08.01 - 18.541.0019.2033 - 3.3.90.36.00 - 172 Fonte de Recurso O 1 
Outros serviços de terceiros - pessoa flsica 6.000,00 
02.1l.O1 - 27.812.0043.2064 -4.4.90.52.00 - 320 Fonte de Recurso O 1 
�uspamento e material pennanente 8.000,00 
02.14.01 - 10.122.0058 2126 -4 4.90.52 00- 433 Fonte de Recurso 05 
&iuspamento e material pennanentc 9.000 00 
02.14.01-10.3020084.2130-3.3.50.43.00-440 Fonte de Recurso O 1 

Subvenções sociais 3.800.000.00 
TOTAL 6.9J.a.J20,92 

Art. 2° O crédito acima será coberto com recursos a que alude os incisos 1, IJ e llJ do § 
l º,do artigo 43, da Lei f-cderal nº de 17 de março de 1964. a saber: 

Material de consumo 

02.08.01 - 20.602.0027.2040- 4.4.90.52.00 - 197 

E ui amento e material nnanente 

Fonte de Recurso O 1 

Fonte de Recurso O 1 

fonte de Recurso O l 

fonte de Recurso O 1 

50.000.00 

125.000.00 

2.000,00 

4.000,00 
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02 11.0 l - 27 812.0043.2065 -3.3.90.39.00 - 322 f-onte de Recurso O l \' 1 s T"' 

OulTos serviços de terceiros -oessoa iurldica 8 ººº·ºº 

SUB-TOTAL 189.000,00 

SUPERÁ VJT FINANCEIRO fonte de Recurso O 1 4.610.000,00 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO Fonte de recur..o 02 2.126.320,92 

Convênio Pavimenta�ao Martin de Sá DADI.:. - Convênio 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO Fonte de Recurso 05 9 ººº·ºº 

�tão SUS - A_g.!!!_s Mal. Pennnnente CAPS 

SUB-TOTAL 6.745.320.92 

TOTAL 6.934.320,92 

Art. 3º Fica convalidado no Plano Plurianual e na Lei de DiretriLes Orçamentárias a 
presente alteração orçamentária. 

Art. 411 J:.sta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r vogadas as disposições em 
contrário. 

Caraguatatuba, 11 de agosto de 201 . 

ANTO 


